
EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO - N° 03^2021-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2021071501-SAUD

E-‘'*pjaaai

1.1 -  A titular da origem desta licitação tomam público, para conhecimento dos interessados, que 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, nomeado, na sala da Comissão de 
Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrónico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  licitacoespúblicas. em sessão pública por 
meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preço, a 
abertura das propostas e formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição contida 
neste Edital e seus Anexos. O procedimento lidtatório obedecerá ao Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, à Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a licitação na modalidade de 
Pregão Eletrónico, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93 e 
suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos.

Objeto:

AQUISIÇÃO DE LEITORES BIOMÉTRICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE JAGUARETAMA-CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
ANEXOS DO EDITAL

Órgão interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.

Modalidade: Pregão Eletrónico.

Endereço Eletrónico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  licitacoespúblicas.

Cadastramento das 
Cartas Propostas:

21/07/2021, as 08h00min até 03/08/2021 as 08h00min.

Abertura das Cartas 
Propostas:

03/08/2021, às 08h05min (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de 
Lances:

Início da Sessão de Disputa de Preços: 03/08/2021, às 09h00min, (horário de 
Brasília).

Forma de execução: Execução indireta.

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
httpsyyiicitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas todos os avisos, comunicados e 
esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:

PARTE I -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.

PARTE II -  ANEXOS:

Anexo I -  Especificação do(s) Produtos/Serviços(s);
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III— Minuta de Contrato.
Anexo IV - Modelo de declarações

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 
LEITORES BIOMÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DE JAGUARETAMA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL.

2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos I deste 
Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrónico e as 
especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br.-"  Acesso Identificado no lirik -  licitações públicas"

3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente Edital.

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame;

3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio 
eletrónico, no endereço eletrónico licitacao@iaguaretama.ce.gov.br. respeitando-se os prazos acima e o 
horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o período de 08h00min 
as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ ou questionamentos, impugnações 
e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário e endereço eletrónico anteriormente estabelecido desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
mailto:licitacao@iaguaretama.ce.gov.br
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4.1 -  A participação neste Pregão é EXCLUSIVA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados perante o sistema 
eletrónico, em situação regular, por meio do Portal www.bbmnet.com.br.

4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.tce.ee.gov.br, 
http.7 / municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.iaguaretama.ce.gov.br

4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.bT.

4.4 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 
processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade Pública, 
seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da 
Lei n° 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e compatível para empresas 
atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às 
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e económico- 
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto 
a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, à 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que 
atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas 
licitações.

EfiigP- RuaTnstão Gonçalves, 185 / Jaguaretama-CE
>:63480-000 /TeL: (88) 3576-1305/CNPJ: 07.442.825/0001*05
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e) Estrangeiras que não funcionem no País;

f) Não poderá participar/ direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, conforme o 
Art. 9°, Lei n° 8.666/93:

I - O autor do projeto, básico ou executivo;

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco pOT 

cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, 
na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 
supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

§2° O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a elaboração de 
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.

§3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer vínculo 
de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 
física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
§4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;

5 .2 .0  licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente 
ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias -  até o horário fixado 
no edital para inscrição e cadastramento;

5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 
fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;

5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante até o limite de horário previsto;

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACÔES DA BOLSA BRASILEIRA PE 
MERCADORIAS.
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6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br;

6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrónico se dará por meio de corretora contratada para 
representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa;

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Brasileira de Mercadorias;

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros;

6 .6 .0  credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrónico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrónico;

B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrónico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrónico, observados data e horário limite estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

6.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias informados no 
site www.bbmnetlicitacoes.com.br: Telefones; (111 3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e 
ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032.
Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa. A relação 
completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetUcitacoes (acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.10. Os Ucitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habiUtação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

f .V  R^a Tris
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6.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.

6.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
Io da LCn° 123, de 2006.

6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.

6.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.

6.17. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresenta a proposta ajustada, encaminhado por meio do sistema ou através do e-mail do endereço 
eletrónico licitacão@iaguaretama.ce, gov.br.

6.18. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.

6.18.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.

6.18.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

6.18.3. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data 
de abertura da presente licitação.

6.18.4. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Licitação.

6.19. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e 
não participará da fase subsequente do processo licitatório.

6.20.0  Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir 
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

:63480-000 / T<
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7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sem a 
identificação do fornecedor, caracterizando o produto/ serviço proposto no campo discriminado, em 
conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:

7.1.1. A modalidade e o número da licitação;

7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Jaguaretama;

7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;

7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca se for o caso;

7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta Proposta por
extenso;

7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ónus atinentes ao 
fornecimento do objeto desta licitação;

7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Carta 
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7 .2 .0  encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas 
Propostas e lances.

7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -  modelo de 
Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em sua proposta 
ajustada).

7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo II, 
através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá 
iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/ serviço cotado.
7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdendários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam inridir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo 
nenhum outro ónus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.

http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos 
na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. 
Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação.

7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item, expresso 
em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e global por item.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe 
em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto 
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.

7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.

7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 
consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de prazo máximo de 
24 (vinte e quatro), por meio do sistema ou através do e-mail do endereço eletrónico 
licitacão@jaguaretama.ce.gov.br.

7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
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c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação.

7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 7.1, 
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos 
os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/ negociação.

7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não alterem 
a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

£  7.11 - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.11.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) deverá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (
www.portaldatransparencia.gov.br<http://www.portaldatransparencia.gov.br>). seção "Despesas - 
Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como o Portal de 
Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Ceará, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício 
anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 
3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei 155 ou o limite proporcional de que 
trata o artigo 3o, g 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 
(Acórdão n° 13.226 - 2a Câmara - TCU).

7.11.2» A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os 
limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9o- 
A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

7.11.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, gg 9o, 9°- 
A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, sem prejuízo das penalidades incidentes.

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pregão 
eletrónico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
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8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas neste Edital.
8.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.

8.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
0,01 (um centavo),

8.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

8.2.4. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.3. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não será 
aceito pedido de desclassificação do licitante para o Item alegando como motivo "erro de cotação" ou 
qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de 
aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, 
razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.

8.3.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no art. 7o da Lei Federal 10.520/02.

8.3.2. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistência for 
decorrente de "caso fortuito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa 
prévia.

8.3.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

8.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.

8.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 
á automaticamente.

8.4.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.
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8.4.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrónico, o 
sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o 
pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.4.6. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrónico utilizado para divulgação.

8.4.7. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI.

8.4.7.I. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.4.7.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.4.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.4.7.4. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca 
da aceitação do lance de menor valor.

8.4.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

8.4.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação.

8.4.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.4.11. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

8.4.12. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as propostas 
empatadas.
8.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrónico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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8.5.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o 
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.5.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.5.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade.

8.6. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o pregoeiro irá 
solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema disponibilizará 
ao referido licitante, na barra de tarefas, um "botão" cujo denominação é REESPECIFICAR PREÇO. O

(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.

8.6.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

8.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada aceitável, 
o Pregoeiro analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor 
(es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.

8.7.1.0  licitante vencedor deverá encaminhar a Proposta de Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) 
ao novo valor ofertado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de interposição 
de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Carta 
Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame.
8.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem desclassificadas, 
o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou 
desclassificação.
8.7.5. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
8.7.6. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato.

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para
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etapa.

8.6.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado

licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a

'.-63480-000/Tel.: (88)3
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8.7.7. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.7.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.7.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.7.10. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo 
definido no presente edital.

8.8. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será 
aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no 
prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término 
do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor.
8.8.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação, 
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer 
correspondências enviadas no horário de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min, de 
segunda a sexta-feira.
8.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não 
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno,
8.8.6.0  recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
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8.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do 
processo, para determinar a contratação;
8.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.

8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado: à Secretaria competente para homologação e subsequente formalização do 
contrato.

8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão no sistema eletrónico.

8.10.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

8.10.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrónico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrónica (Chat) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão.

8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.

8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.11.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as demais ofertas 
subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
8.11.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.
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8.12. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo 
objeto do certame a ela será adjudicado.

8.12.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) — será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato 
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama-
CE.

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer os 
requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o 
estabelecido neste termo.

9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro.

9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO TURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;

9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênda, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS ADITIVOS 
OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comerdal, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da lidtante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.

9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sodedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sodedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.
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9.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;

9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VIl-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943.

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.

9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.

9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.I. Implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 
CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do 
Contrato.

9.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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9.5.2.I. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

!

SG ■
______________ Ativo Total______________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante 

Passivo Circulante

9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar património líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente.
9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de Balanço 
de abertura.
9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem a execução satisfatória dos produtos/serviços objeto desta licitação, devendo esses 
atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do 
atestado, identificação do licitante, descrição clara dos produtos.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4o, 
Inciso VII da Lei 10.520/02.
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9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

9.7.4. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresenta a proposta ajustada, encaminhada por meio do sistema ou através do e-mail do endereço 
eletrónico licitacão@jaguaretama.ce. gov.br.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇAO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, através dos seguintes prpcedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em 
atendimento ao disposto no Art. 4°, Inciso VII da Lei 10.52(y00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrónico ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Jaguaretama;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
(cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamento/fomecedores inidôneos).

9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovação aos 
requisitos exigidos.

9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o acatar, o 
submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para decisão final e 
adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou a manifestação de 
intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação.
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10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario (a) 
correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação do que se 
encontra estabelecido no subitem acima.

11.1. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br a Licitante vencedora será 
convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato -  Anexo III deste Edital, devendo 
providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação, salvo se lhe for 
concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente com os 
documentos citados no subitem 11.2 abaixo.

a) A convocação se dará através do endereço eletrónico (e-mail).

b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções previstas no item 18 deste Edital.

11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não comprovar 
situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos 
solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado a Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra Licitante, observada a ordem de 
classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
Licitante para obtenção de preço menor.

a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato -  Anexo III deste Edital.

b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do Contrato, salvo 
disposição em contrário.

1 2 - 0  contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2021, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado 
nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do material ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
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13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material, não 
comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar 
o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais.

13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 
em parte.

13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao órgão 
competente.

V i 14 - PREÇO;

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produto(s) 
licitados, inclusive a margem de lucro.

14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo 
as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as 
condições da proposta.

14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor.

14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada 
pela contratada.

14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice geral de 
preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.
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15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 
minuta do instrumento de Contrato.

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a 
contar da expedição da ordem de fornecimento.

16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a 
assistência de terceiros.

16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante 
recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua aceitação 
dependerá de conferência posterior.

16.4. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeto licitado;

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

16.6. No caso de constatação da inadequação do veiculo fornecido às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante vencedor será 
convocado para a assinatura do Contrato;

16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes;

16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato 
injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de 2021, prazo do 
respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado de 
acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos porventura adquiridos, cujos 
direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada;
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16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos licitantes 
convocados nos termos do item 16.9, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço.

16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta do 
Contrato.

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e económica das despesas 
conforme descrito a seguir: A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2021 
Atividade 0606.101221001.2.024 Gerenciar a Secretaria Municipal de Saúde, Classificação económica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, com fonte de recurso: Ordinário.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento na 
execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
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18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/ entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus,

18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste processo.
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19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta":

Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta":

A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 
de contrato;

c) "prática conluiada":

Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não- 
competitivos;

d) "prática coercitiva":

Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.

19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas 
na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na 
execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e cíveis.

'■< ■ ■■■v.íC-r-í
> . ' "Via.SERAIS

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrónico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento da impugnação.



20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame.

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrónico, na forma do 
edital.

20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.

20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário,

20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama.

y www.jaguaretarna.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 / J agua reta ma-CE 
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20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público.

20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão.

20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.

20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).

20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de 
JAGUARETAMA, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital.

20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua Tristão 
Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama -  Ceará, Tel. (88) 3576.1305 -  CEP n° 63.480.000, nos dias úteis, no 
horário das 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.

20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
www.tce.ce.gov.br-http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.iaguaretama.ce.gov.br.

20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei n° 10.520, de 2002, 
do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei 
n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Jaguaretama, com 
exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 19 de Julho de 2021.

FRANCISC A AIRL 
Secretári]

E DANTAS E SILVA 
de Saúde

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/
http://www.iaguaretama.ce.gov.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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ANEXO I

ITEM I ESPECIFICAÇÕES
1 QUANTIDADE UNIDADE

00001 | CONTROLE DE ACESSO BIOMÉTRICO
I Design moderno, compacto e alta robustez, o Controle de Acesso 
i possibilita uma interação intuitiva com o usuário através de seu 
I display touch screen, possui 3 formas de identificação:
| Biometria, Proximidade e Senha. Tendo capacidade para mais de 200 
l mil usuários, e mais de 6 mil digitais em modo stand alone, com 
I módulo de acionamento com conexões individuais proporcionando 
I maior segurança para sua empresa, sendo ideal para empresas de 
I todos os portes. Especificações complementares: Comunicação:
| Ethernet, USB, RS485. Alimentação: Fonte externa de 12V Consumo:
I Consumo: 2,4W 200mA nominal Dimensões (Altura x Largura
I x Profundidade): 95 x 100 x 36 mm Garantia: 12 meses Fonte 12v:
| Não Incluso. - Plugin P4: Incluso. *Esse equipamento possui
( suporte técnico via acesso remoto por 30 dias gratuito.
I Garantia do fabricante de 12 meses Automação empresarial.
| 12.00 UNIDADE



ANEXO II
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÓNICO N° 03^2021-PE 

PROCESSO N°. 2021071501-SAUD

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de Setembro de 
2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas no Edital da 
Licitação supracitada.

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ónus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Cotamos o valor total de R$ (-
Prazo para a execução: conforme edital. 
O prazo de validade da proposta é de _ c
(Obs: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias).

.) dias.

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

Nome:
CPF:
RG:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

RuaTristãoGo 
:63480-000 / Teí.: (88) 3576-T

jaguaretama.ce.gov.br 
alves, 185 / J agua reta ma-CE 

5 / CNPJ: 07.442.825/0001-05
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PREFEITURA DE

AGUARETAMA
ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N° «NUMERO_DO_CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
07.442.825/0001-05, através da «NOME„DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada neste 
ato pelo(a) Sr(a). «NOME__RESP_LICITACAO»/ «CARGO_RESP_LICITACAO», portadora do CPF n° 
«CPF_RESP„LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
«EMPRESA_CONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
«ENDERECO_CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o n° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», por seu 
representante legal, Sr, (a) «NOME_REPRESENTANTE», portador
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o n° 03^2021-PE, em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITORES BIOMÉTRICOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE JAGUARETAMA-CE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL, licitatório 
referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

«ITENS_CONTRATO»

ITENS DO CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1. O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor do bem licitado, inclusive 
a margem de lucro.

3.3. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo as 
autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as 
condições da proposta.
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3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA -  VIGÊNCIA DO CONTRATO/ENTREGA DOS PRODUTO(S):

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 2021, prazo 
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a 
contar da expedição da Ordem de Fornecimento.

4.3. A entrega do(s) produtos/serviços será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida 
a assistência de terceiros.

4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante 
recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua aceitação 
dependerá de conferência posterior.

4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeto licitado;

b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e económica das despesas 
conforme descrito a seguir: A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2021 
Atividade 0606,101221001.2.024 Gerenciar a Secretaria Municipal de Saúde, Classificação económica 
4.4,90,52.00 Equipamentos e material permanente, com fonte de recurso: Ordinário.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n,° 10.520/02.

http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da autorização de 
fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa CONTRATANTE, 
representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará 
os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
6.2.2. Os produto/ serviços deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, 
nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.
6.2.3. Os produtos/serviços, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo órgão 
recebedor.

6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue com as especificações 
contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências especificadas 
neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/ serviço, acompanhado das respectivas Notas 
Fiscais.
6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da em nome 
da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.442.825/0001-05 ou da 
Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na autorização de fornecimento.
6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a negociação 
definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços descritos nessa 
Especificação do objeto.
6.2.9. O fornecimento do objeto deverá ser feito nos locais indicados pelas respectivas Secretarias, com 
autorização de serviço, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. As datas para o fornecimento serão informadas pelas respectivas secretarias.
6.2.10. O Contratado será responsável para servir durante os eventos, nos horários estabelecidos pelo 
Contratante e de acordo com os itens obrigatórios especificados na proposta.
6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada de produtos/serviços deverá a CONTRATADA providenciar 
a imediata regularização, sem quaisquer Ónus para o CONTRATANTE.

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

I -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente designado, e 
que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências especificadas no edital e em 
seus anexos (se houver);

http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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II -  Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo com o que
foi especificado;
III -  Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do contrato, 
no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, devidamente 
atestadas;
IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
VI -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
V II -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não 
cumprir as cláusulas estabelecidas.
V III -  Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a entrega 
do produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 65 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa.
7.2. O Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer 
as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente justificada e 
acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice Geral de 
Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas;

8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
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c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento na 
execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.

III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus.

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.
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8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

8.6. A falta de material/ equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a entrega deste Contrato será acompanhada e 
fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, devidamente designado, cargo, 
ao qual compete:

I -  Anotar, no processo de Pregão Eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, 
que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua entrega, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

II -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;

III-Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado servidor 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

__ Rua Tri;
:63480-000/Tel.: (88)

www.jaguaretama.ce.gov.br 
ão Gonçalves, 185 / Jaguaretam a-CE 
.576-1305 / CNP3:07.442.825/0001-05

http://www.jaguaretama.ce.gov.br


AGUARETAMA
PREFEITURA DE

A FORÇA D O  NO VO  COM O  POVOt

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

11.6.0  contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

JAGUARETAMA - CE, «DATA„DO_CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
«NOME_RESP_LICIT AC AO» 

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME_REPRESENTANTE»

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Nome: CPF N°

2. Nome: CPF N°

http://www.jaouaretama.ce.gov.br


ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, espedalmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4°, 
Inciso VII da Lei 10.520/02.

d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9° da 
Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

D E C L A R A N T E



Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaretama-CE - O Pregoeiro toma público abertura do Pregão Eletrónico n° 
034/2021-PE, cujo objeto: Aquisição de leitores biométricos para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde de Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento 
das propostas: 21/07/2021 as 08h00mim, fim do acolhimento das propostas: 03/08/2021, as 08h00mim; data 
de abertura das propostas: 03/08/2021, às 08h05; início de disputa de preços: 03/08/2021, às 09h00min, 
horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br: 
www.bbmnet.com.br:http://www.iaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 19 de Julho de 2021.

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 
Pregoeiro.

http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.tce.gov.ce.br
http://www.iaguaretama.ce.gov.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N« 2021.06.07.01-PMI-D1VERSAS
Reabertura de Prazo da Concorrência Pública N* 2021.06.07.01-PMI-DIVERSAS, 

em virtude de Retificaçlo em itens do Termo de Referência a Nova Data de Reabertura de 
Prazo lerê: 23 de Agosto de 2021, a partir das 09b.

Edital e Local; Rua Quilhando Gomes de Araújo, S/N*, Esplanada II, Iguatu-CE. 
Fone; (68) 99203-6169.

Iguatu-CE, 20 de Julho de 2021.
PEDRO GILDASIO DE SOUSA 

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N* 2021.07.19.02-PMI/SMS 
Obieto; Contratacfo Futura e Eventual de Empresa especializada para prestaçêo de serviços 
especializados de enfermagem, Fisioterapeuta, psicologia e técnico da radiologia e outros 
para «tender es necessidades a Unidade de Pronto Atendimento • UPA, Rede de Saúde 
Mental e Atançío Bésica deste Município. Modalidade: Preglo Eletrónico para Registro de 
Preços N » 2021.07.19.02-PMI/SMS.

Tipo: M enor Preço por Lote.
Data da Sassfo: 03 de Agosto de 2021, ês 08h30mln. local; Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil -  (BLL), no Endereço Eletrónico; www.bll.org.br. Edital; Disponível nos 
Sites: Hcltac0as.tce.ce4av.br; www.bll.org.br e Setor de licltaçio pare consulta. Fone; (8BJ 
99203-6169. E-mail; saudecpl.pubHddade0lguatuxe.gov.br.

Iguatu-CE, 20 de Julho de 2021 
GILOERLÃNOIO DUARTE DA COSTA 

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* 2021.06.30.01-PMl-SECES
Oblato; Para Aquisiçio de pneus e serviços, para uso em veiculo oficial, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Termo de Referência. Modalidade; Preglo Presencial N* 
2021.06.30.01-PMl-SECES.

DATA DA SE5SÃO: 04 de Agosto de 2021, a partir das 0Bh30mfn. LOCAL e Edital: 
Rua Gullhardo Gomes de Araújo, S/N‘, Esplanada II.

Iguatu-CE, 20 de Julho de 2021 
PEDRO GILOÁSIO OE SOUSA 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO N» 14.07.2021.01SRPE

A Prefeitura Municipal de Itapajé, por Intermédio do Pregoeiro, toma público 
que fari licltaçio na modalidade Preglo Eletrónico com Registro de Preço n>. 
14.07.2021.01SRPE, tipo Menor Preço, cujo objeto é: futura e eventual Aquisiçio de 
material permanente e equipamentos de laboratório a de uso hospitalar destinados a 
atender is  necessidades do Hospital Municipal de ITAPAJÉ, vinculados I  Secretaria 
Municipal de Saúde de Itapajé/CE.

O  recebimento des propostas etrivés do slte www.bbmnetlkttacoes.com.br 
dar-se-é • partir das 17:00 horas do dia 21 de julho de 2021 com data de abertura das 
Propostas no dia 03 de agosto de 2021, i* 14:00min e inicio de disputa de preços no dia 
03 de agosto de 2021, às 15:00 horas.

0  Edital estaré disponível nos Sites: www.bbmnetlicltacoes.com.br ou site: 
https://llcltacoes.tce.ce.gov.br/. Os Interessados poderio obter Informações detalhadas no 
setor de Comissio de Licltaçio, em dias da expediente normal.

Itapajé, 15 de julho de 2021.
DAVID MATIAS TEIXEIRA 

Pregoeiro

AVISO DE UOTAÇÃO

Preglo Eletrónico com Registro de Preço tis 13.07.2021.03SRPE
A  Prefeitura Municipal de itapajé, por intermédio do Pregoeiro, torna público 

que feré licltaçio na modalidade Preglo Eletrónico com Registra de Preço n* 
13.07.2021.035RPE, tipo Menor Preço, cujo objeto é a futura e eventual aquisiçio de 
uniformes escolares, para atendar as necessidades da Secretaria de Educaçlo do Município 
de Itapajé/CE.

O  recebimento das propostas através do slte www.bbrnnetlkitacoes.com.br 
dar-se-é a partir des 17:00 horas do dia 21 de julho de 2021 com data de abertura das 
Propostas no dia 03 de agosto de 2021, és 08:00mtn e Início de disputa de preços no dl* 
03 de agosto de 2021, is  09:00 horas.

O edital estaré disponível nos sites: www.bbmnetfkltacoes.mm.br ou slte: 
https://lkitacoes.tce.ce40v.br/. Os Interessados poderio obter Informações detalhadas no 
sator da Comissio de licltaçio, em dias da expediente normal.

Itipajé-CE, 15 de julho de 2021 
DAVID MATIAS TEIXEIRA 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N* 2L11.03/PE

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisiçio de Fardamentos a serem 
destinados aos Agentes Comunitários de Saúda e Agentes de combate as Endemias da 
Secretaria da Saúde, do M unkípío de ftapipoca-CE.

A Prefeitura Municipal de itapipoca, através Secretaria de Saúde, toma públko 
aos Interessados, que realizará licltaçio na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO, com o objeto 
acima descrito, na data e horários t  seguir mencionados: Dota a horário para Acolhimento 
das propostas e documentos da hibllttaçlo: até 03/08/2021, és Bh30min; Abertura es 
propostas: 03/08/2021, is  9h00min; Sesslo de dispute de preços: 03/08/2021, is  9h30min 
Todos os horários referem-s* ao horário de Brasília. O  Edital poderá ser retirado nos sítios: 
ww w .tce.ce.gov.br;www.ltcltecoes-exom.br,

Itapipoca/CE, 20 de julho de 2021 
VANESSA KELRV MONTENEGRO DE OLIVEIRA 

Ordenadora de Despesas

PREGÃO ELETRÓNICO N* 21,17.02/PE

Objeto: Registro de Preços para taxa por transtçio (transaction fee] visando futuras • 
eventuais contratações de serviços de reserva, emisslo e entrega de bilhetes de passagens 
■J------ —  li—  - - - I — *i »  bitammrinfu! • riamals serviços correlates loassaxens

ISSN 1677-7069 N* 136, quarta-feira, 21 de julho de 2021

A Secretaria da Chefia de Gabinete da Prefeitura Municipal de Itapipoca toma 
público para conhecimento dos Interessados que realizará licltaçio na modalidade PREGÃO 
ELETRÓNICO n* 2l.17.02/PE. com o objeto acima mencionado, no local, horário e datas a 
seguir informadas: Data e horário para acolhimento das propostas: até 04/08/2021, és 
OShOOmln; Data da abertura e análise das propostas: 04/08/2021, 0Sh30mln; Data e 
horário da sesslo de dispute: 04/08/2021. 09h30min. Todos os horários referem-se ao 
horário de Brasflla/DF

. O  Edital e demais informações poderio ser adquiridas nos seguintes sitlos: 
w w w.tce.ce.gov.br;www.licltacoeee.coni.br: p regio ©  itapipoca.ce40v.br, e no endereço 
Rua António Oliveira Meneses, S/N, Centro, Itapipoca/CE.

itap)poca/CE, 20 de julho de 2021 
JULIANO CASTRO M O TA 
Ordenedor de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA
AVISO DE ADIAMENTO

TO M A D A  DE PREÇOS N< 5.26.01/2021TP
Objeto: Contrataçlo de Empresa para prestaçlo dos serviços para Conitruçlo de Passagem 
Molhada em itans no Município de Itaplúne- CE, Conforme CV 858298/2017 - MDR. Em 
razio  de força maior, a Comissio Permanente de Lkttaçio, toma público e comunica aos 
interessados que a licltaçio supramencionada, com abtrtura de propostas prevista para 0 
dia 21/07/2021 is  09:00hs

FICA ADIAOA para o dia 04/08/2021 ás 09:00hs.

Itapiúna • CE, 20 de julho de 2021 
MARCELO HENRIQUE DE OUVEIRA MONROE 

Presidente da Comissio Permanente de Licltaçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAODE

AVISO LICITAÇÃO

O  Pregoeiro toma público abertura do Preglo Eletrónico n »  034/2021-PE, cujo 
objeto: Aquisiçio de leitores biométrieos para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde de Jagueretama-CE.

O mesmo ocorrerá no Site www.bbmnet.Com.br.com com Infcio do acolhimento 
das propostas: 21/07/2021 as OBhOOmlm, fim do acolhimento das propostas: 03/08/2021, 
as OBhOOmlm; data de abertura das propostas: 03/08/2021, és O8h0$; Inicio de disputa de 
preços: 03/08/2021, is  09h00min, horário de Braslli*, o edital se encontra na sede de 
licltaçio. nos sitos: www.tce40v . c e . b r ; ww w.bbmnetxom.br;
http://www.jaguaretami .ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 19 de Julho de 2021 
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

Concorrência n« 2021.05.31.1
0  Presidente da Comissio d* Lkitaçio do Município de Jardím/CE, torna 

público o  julgamento da fase de habllitaçlo:
Empresas Habilitadas - Flay Engenharia, Empreendimentos e Scrv. • E1REU, 

Vision Construções e Serviços LTDA -  ME, HB Serviços dc Construçlo EIRELI - ME, J,N. 
Construtora LTDA • ME, Alencar Callou Construtora EIRELI, JAO Construções e Serviços LTDA 
• ME, M.A dos Santos Cordeiro EIRELI - M l ,  A.I.L. Construtora LTDA -  ME, S & T  Const e 
Loca de Mao de Obra EIRELI • ME, M  Mlnervino Nato Construções, Ecos Edificações 
Construções • Serviços LTDA • ME, Momentum Construtora LTDA, Ranulfo Tomaz da Silva, 
A & P Edlflcacoet Constr e Empreendimentos LTDA, Projemaq Construções e Serviços LTDA 
por cumprimento Integral is  exigências ed tt alicia t. Empresas Inabilitadas -  fia ma lho 
Serviços e Obras EIRELI - ME por apresentar Ccrtklio de Falência e Concordata com 
validade Vendda e por n io  apresentar Acervo Operacional, vindo a descumprir os itens 
3.2.14 e 3.2.16 do Edital Convocatório. J2 Construções e Serviços LTDA • ME por n io  
apresentar Acervo Operacional, vindo a descumprir o Item 3.2.16 do Edital Convocatório. 
T5L Empreendimentos EIRELI -  ME por n io  apresentar Acarvo Operacional, vindo a 
descumprir 0 Item 3.2.16 do Edital Convocatório. Contecnlca Cariri -  Orgtnizaçla 
Empresarial EIRELI por n io  apresentar Acervo Operacional, vindo a descumprir o  Item 
3.2.16 do Edital Convocatório. S.L Conatrucoes e Servkos EIRELI por n io  apresentar Acervo 
Operacional, vindo • descumprir o  Item 3.2.16 do Edital Convocatório. C8 Coleta de 
Resíduos e Loc. de Vel. Un. LTDA por n io  apresentar Acarvo Operacional, vindo a 
descumprir 0 Item 3.2.16 do Edital Convocatório. Barbosa Conatrucoes e Serviços LTDA por 
n io  apresentar Acarvo Operacional, vindo a descumprir 0 item 3.2.16 do Edital 
Convocetórlo. FF Empreendimentos e Serviços LTDA por apresentar Acervo Operacional 
incompatível, por sue vez o mesmo fora emitido por Pessoa Flska, estando a mesma em 
desacordo com 0 solicitado no Item 3.2.16 do Edital Convocatório. Largam Construções 
Locações e Eventos LTDA por apresentar Acervo Operacional sem as raspertivas planilhas, 
estando a mesma em desacordo com o  sotkitado no Item 3.2.16 do Editei Convocatório. 
Destacou-se ainda que es empresas Flay Engenharia, Empreendimentos e Serv. • EIREU 
apresentou Cartldlo Negativa da Débitos quanto a Olvida Ativa da U n lio  com validade 
vendda, a empresa J2 Construções e Serviços LTDA • M E apresentou Certtdio Negativa de 
Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho -  TS T com validade 
vendda e a empresa Ramalho Serviços e Obras EIRELI -  M E apresentou Cartldlo Negativa 
de Débitos Municipais com validade vendda, porém sendo a essas emprasai concedido o 
prazo legal para apresantaçio de tal regularidade, conforme prevfsio da Lei Complementar 
n» 123/2006, por sa tratarem de Mlcroempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Maiores Informações, na sede de Comissio de Licltaçio, sito na Rua Leonel 
Alencar, n* 347, Centro, na Cidade de Jardim/CE, de segunda a sexta-feira, no horário de 
08:00h is  12:00h ou peio telefone {88)3555-1295.

Jardlm/CE, 20 de Julho de 2021.

ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO 
Presidente de Comissio de Lidteçio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N* 2021.07.19.1

O Pregoeiro Ofkial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, no uso 
de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrónica www.blkompras.com, 
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame Ndtatório, na modalidade 
Pragio n* 2021.07.19.1, do tipo eletrónico, cujo oblato é a aquisiçio de vekulos destinados 
a atender is  necessidades da Secretaria Municipal de Educaçlo de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com 
abertura marcada para o dia 04 da agosto de 2021, a partir das 09:00 horas.

0  inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 23 de 
julho de 2021, is  09:00 horas.

Maiores Informações na sede da Comissio Permanente de Licltaçio, sito rufo) 
Praçs Dlrceu Figueiredo, s/n* - Centra, Juazeiro do Norte/CE, peto telefone (88)3566-1010, 
no horário de 08:00 is  14:00 horas ou ainda paio e-mail: cpWJuaielro.ce40v.br.

http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
http://www.bbmnetlkttacoes.com.br
http://www.bbmnetlicltacoes.com.br
https://llcltacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.bbrnnetlkitacoes.com.br
http://www.bbmnetfkltacoes.mm.br
https://lkitacoes.tce.ce40v.br/
http://www.ltcltecoes-exom.br
http://www.licltacoeee.coni.br
http://www.bbmnet.Com.br.com
http://www.bbmnetxom.br
http://www.jaguaretami
http://www.blkompras.com
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“ Um exagero", disse Bois 
sobre texto da reforma trib

Impactos de 9 anos na renda
O» efeitos da pandemia d* covid-19 podem afetar, por 

olé nove anos, os salários dos trabalhadores médios do pais. 
De acordo com o relatório do Banco Mundial "Emprego 
cm Crise: Trajetória para Melhores Emprego* na América 
Latina Pós-covid 19", a crise gerada pela pandemia vai afe
tar o mercado de trabalho no Brasil e na América Utlna 
por um longo período, inclusive com efeito negativo sobre 
empregos e sulinos. No Brasil c no Equador, embora os tra
balhadores com ensino superior nio sofram os impactos de 
uma crise em termos salariais, e sofram apenas impactos de 
curta duraçio rm matéria de emprego, "os efeitos sobre o 
emprego r os salários do trabalhador médio ainda perdu
ram nove anos após o Inicio da crise", diz o relatório.

O relatório aponta que esta siUiaçio vai deixar cicatrizes, 
como o aumento no desemprego, na informalidade e tam
bém reduçío dos «olártos. O documento também recomen
da modificações no seguro-desemprego e msioratcnçlo Os 
políticos de inclusão de trabalhadores informais no merca
do de trabalho, rípcclalmente no cenário pós-pondemia. O 
relatório aponta que o segu ro-desemprego acaba tendo um 
papel limitado na proteção social aos trabalhadores. Ou 
seja: para voltar ao crescimento m l, srm voos de gatinha, 
algo precisa ser feito. Olhar para o retrovisor e, por tudo, 
botar a culpa na pandemia será um atraso.

'Justificativa’
O Governo deve come

çar a pagar o novo Bolsa 
Família em novembro, 
após o fim do auxilio 
etnetgenciai 2021, com 
valor "minimo* de Rí 300, 
segundo Bolwmaro. que 
voltou a dizer que o benefí
cio receberá reajuste de pelo 
menos 50% - sobre os atuais 
R í 192, em média, um 
aumento de 56,25%. Além 
disso, ele se defendeu mal> 
uma vez das criticas pela 
reduçáci do valor do auxilio 
emergencial de R í 600 para 
RB 250 em 202]. "Diminuiu 
porque nin tem mala como 
se endividar", justificou.

Ainda náo exista
O valor do novo Bolsa 

Família ainda será defi
nido a partir dos rumos 
da reforma tributária no 
Congresso {a depender da 
reforma do IR e do teto 
de gastos em 2022). O 
Governo usa o ganho de 
arrecadação com medidas 
como a tributação de lucros 
e dividendos, por exemplo, 
para servir de financiamen
to permanente para a am
pliação do programa. Por 
isso, uma eventual redução 
na aliquota de IR proposta, 
dc 20% para 15%, poderia 
afetar o valor médio a ser 
pago aos beneficiários.
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m| qí imiétMiMB pilMéi • inv aparar ámBOSS,

Ampliação
A Caixa inundou, 

ontem, a abertura d« 288 
unlrtarteaiintodooPafa 
•té o Ihn do mm, (tem to> 
M, 188 unMadof Mrto do 
nnjo («Rada pm  todos 
oe efiantea) • 100 toréo 
dodteodot ao agranagó- 
do, Oto 168 «Modo* dt 
vante, 70 mtío abortei no 
Nonteato -  MarMMfo 121), 
Caari (1T), Famambueo 
(li), Parai» (Sj.BaNa 
(4), Piaui (Z), Rio Oranda 
do Norte (%  Sergipe (i)a  
Alagoas (i)-Ne Norte, olo 
80 mnm «nidadoa -  Fort 
(28), Amazonaa (14), Ron- 
dónla (4)« Amapé (Z).

Agricultura famlHar
0 flmlta de financiamen

to do programa de micto- 
finaflçaiunlA^oaottgo 
Craaoer.emadaemodalkto- 
doa do Agrownigo, do BNB, 
paam  da RS 6 mN para RB 
6 n *  um Incremente da 
BOKnowlartlmneUwl.
OnnwnlopQCijMtttM 
•grfaritor taiRir, poc 
exemplo, apBcareté 36% 
do focuroo oni Hn# doo#* 

to omM oi M uM o 
compra da MCteoa, ngfio, 
dMtwmttoa.0 programa 
banaftda apteuNoraa • 
tortouKofn tovAoroft com 
mnda brate anual temHar 
daatf Rt29mlL

Carros europeus com imposto 50% mate barsto
O Brasil terá direito a Importar, anualmente do bloco eu
ropeu, 32 mli veículos com tarife de Importaçán de 17,5%, 
válida por 7 anos, a partir da entrada cm vigor do acordo 
entre Mercosul e UE. Passado esse praia, a tarife começará 
a ser reduzida até chegar a zero nos próximos í  anos. A 
quantidade adicional de veículos, além dos 32 mil da cota, 
pagará o imposto cheio - ou seja, 35%.

o-wialfc Irtrtandi anate gmaa.com

"Houve um exagero", disse o presidente nessa terça-feira (20) ao se 
referir ao Ministério da Economia na elaboração da reforma tributária

Boltonaro considerou 
exagero por parte da Eco
nomia na reforma tributária 
e que já está sendo acertado 
com o relator. 'Realmente, 
a Receita, no meu entender, 
como é multo conservado
ra, leles] foram com mui
ta sede ao pote. E eu falei, 
mesmo sendo projeto meu. 
se passar no Congresso e 
chegar para mtm aumen
tando a carga tributária, eu 
veto. Eu nio tenho proble
ma em vetar o que nasceu 
de mim. Problema nenhum. 
Agora, o que nós nio pode
mos fazer é aumentar carga 
tributária no Brasil", disse 
Bolsonaro.

Em referência ao ministro 
da Economia, Paulo Gue
des, o presidente disse que 
este trabalha pera que, no 
fins! das contas, nio te au
mente a carga tributária no 
Brasil. "A versão da reforma 
do IR (imposto de Renda) 
encaminhada ao Congresso 
pelo Ministério da Econo
mia no fim de junho gerou 
uma onda de críticas ao tex-

Presklent# da República, Jair Boteonero, afirma qut nio vai 
compactuar com aumento de ímpoatoi

to feitas por empresários c 
especialistas", ressaltou. As 
declarações foram conce
didas em entrevista á rádio 
Itattáiá.

Projeto
O projeto original de re

forma do Imposto de Renda 
gerava um aumento agrega
do da carga de tributoa so
bre as companhias. Segundo 
cálculos do Instituto Brasi

leiro de Planejamento e Tri
butação (IBPT), as mudan
ças propostas peto governo 
poderiam aumentar g carga 
paga pelas médias e grandes 
empresas em até 71,5%, ao se 
considerar o lucro real. Para 
empresas com lucro presu
mido. rase aumento chegaria 
a quase 135%.

Diante das criticas, o re
latar do projeto, deputado 
Celso Sabino (PSDB-PA).

elaborou parecer para pre
ver um corte de 12,5 pontos 
percentuais no tributo sobre 
empresas.

No que diz respeito à aná
lise da parte da reforma que 
unifica imposto* como P351 
Cofins em um novo tributo, 
a Contribuição sobre Bens 
c Serviços (CBS) foi adiada 
para agosto, após o recesso 
do Congresso Nacional. O 
projeto foi entrçgue em ju
lho do ano passado e até hoje 
nio avançou.

Bolsa Família
O presidente ]alr Bolto- 

naro também afirmou que o 
Bolsa Família deve ser rea
justado para cerca de R í 300. 
"Sabe qual a média do Bolsa 
Família? RS 192, boie o  Au
xilio Emergencial « tá  em RS 
250. O que pretendemos f i 
zer? Fixar no mínimo em RS 
300 reais n novo Bolsa Fa
mília a partir dc novembro. 
Vai ser um aumento de mais 
de 50%. £ pouco? Sei que é 
pouco, mas é o que a naçán 
pode dar", disse.

Expansão: Caixa anuncia a abertura de 268 agências no pais
A Caixa Económica Fede

ral está em plena expansin. 
Nessa terça-feira (20) o banco 
anunciou que abrirá 268 no
vas agências em todo o pais, 
sendo 168 de varejo e 100 
especializadas em agronepó- 
cln. Segundo a Caixa, das 168 
unidades dc varejo, 70 serio 
abertos no Nordeste, 50 no 
Norte. 30 no Sudeste, 14 no 
Centro-Oeste 1 4 no Sul.

Além disso, para ratificar o 
plano de expansio em todo u 
pais, o banco também anun

ciou a abertura de 10 mH va
gas dc emprego. Ao todo, a 
Caixa vai contratar 4 mil em
pregados, deste», 5,2 mH se
rio estagiários e adolescente* 
aprendizes, e o* demais, cerca 
de SOO serio cargos de recep- 
c km is tas e vigilante*.

Dos 4 mil empregados 
anunciados, 3 mil serio con
vocados pdo atual concurso 
ainda em vigência. A no- 
meaçio dos candidatos ainda 
depende de autorização da 
Secretaria de Coordenaçio

e Governança daa Empresas 
Estatais (Sest). As pessoas 
com deficiência (PcD) tam
bém «crio contempladas com 
•s demais vages (1 mil). Um* 
seleçOo pública deverá servia- 
bdbstda para a adeçio desse 
grupo, segundo o banco. O 
editei deve ser lançado até se- 
tembro destrono.

Vagas
Ai vogai anunciadas refe

rentes a vigilante* e recepclo- 
nistas deverio ser preenchidas

por meio de contra ta çio de 
empresai espedaltrodai nes 
tes tipos de serviços, de acordo 
com o banco lá a cnntrataçio 
dos aprendizes vai ocorrer por 
melo de parcerias com entida
de sem fins lucrativos que se
rio «lecionada* por chamada 
publica, enquanto as vagas 
destinadas aos estagiários 
serio preenchidas por candi
datos jé qnwados em proceaws 
de seíeçio pública conduzido* 
pelos Centro de Integraçiu 
Fzttpreta-F.se ola (Ciee).
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SUB ELEM EN TO  D E DESPESA : 3.3.90.39.99.

O R IG E M  DOS R EC U RSO S: OS RECURSOS SERÃO
ORIUNDOS DO PR Ó PR IO  MUNICÍPIO.

O B JE T O : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
CARRO DE SOM PARA PROPAGANDA VOLANTE DE NOTAS 
E M ATÉRIAS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, NO ANO EXERCÍCIO DE 2021.

CONTRATANTE: SECRETARIA D ^ fj& F R A E S T R t 
INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO^

CONTRATADA: ECOSERV CON 
EIRELI

ITAIÇABA - CE, 01 DE JUNHO DE 2021\
rpon

JoélitoiTOlm.iiJT'ulgêncio 
Código Identiflcador:C492484E

VA LO R G LO BA L: RS 14.400,00(quatorze mil e quatrocentos).

VIGÊN CIA DO CONTRATO: DA DATA DE EMISSÃO DA 
ORDEM DE SERVIÇOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

SEC RETA RIA  M UNICIPAL DE SAÚDE 
EX TRA TO  DO INSTRUM EN TO CONTRATUAL

EX TRA TO  DO INSTRUM ENTO CONTRATUAL

ASSINA PEL O  CONTRATANTE: MARIA DO SOCORRO 
SILVA ROGÉRIO

ASINA PELA  CONTRATADA: STUART CASTRO FARIAS 
U M A

CONTRATAN TE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
DESPORTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

A SECRETARIA DE SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO 
DE ITAIÇABA TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO 
N° SS-CD004/21, RESULTANTE DA CONTRATAÇÃO DIRETA, 
A SABER:

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAUDE. 

DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: 0501.10.122.0100.2.030

CONTRATADA: ECOSERV CONTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI

ITAIÇABA - CE, 01 DE JUNHO DE 2021.
Publicado por. 

Joéliton Oliveira Fulgêncio 
Código Identificador:EF634F8C

SEC R ETA R IA  M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
INDÚSTRIA, C O M ÉRC IO  E  TU RISM O  

E X T R A T O  DO INSTRUM ENTO CONTRATUAL

ELEM EN TO  DE D ESPESA : 3.3.90,39.00.

SUB ELEM EN TO  DE D ESPESA : 3.3.90.39.99.

O RIG EM  DOS RECU RSO S: OS RECURSOS SERÃO
ORIUNDOS DO PRÓ PRIO  M UNICÍPIO.

O B JE T O : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
CARRO DE SOM PARA PROPAGANDA VOLANTE DE NOTAS 
E MATÉRIAS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE, 
NO ANO EXERCÍCIO DE 2021.

EX T R A T O  DO INSTRUM EN TO CONTRATUAL

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, INDUSTRIA, 
COMERCIO E TURISMO DO MUNICÍPIO DE ITAIÇABA 
TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO N° SI- 
CD003/21, RESULTANTE DA CONTRATAÇÃO DIRETA, A 
SABER:

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO.

£  DOTAÇÃO O RÇAM ENTÁRIA: 0401.15.122.0100.2.024

ELEM EN TO  DE D ESPESA : 3.3.90,39.00.

SUB ELEM EN TO  DE D ESPESA : 3.3.90.39.99.

O R IG EM  DOS REC U RSO S: OS RECURSOS SERÃO
ORIUNDOS DO PRÓ PR IO  M UNICÍPIO.

O B JE T O : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
CARRO DE SOM PARA PROPAGANDA VOLANTE DE NOTAS 
E MATÉRIAS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO, NO 
ANO EXERCÍCIO DE 2021.

VA LO R G LO BA L: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

VIGÊN CIA DO CONTRATO: DA DATA DE EMISSÃO DA 
ORDEM DE SERVIÇOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

ASSINA PEL O  CONTRATANTE: JOAOZINHO BARROS 
BEZERRA

ASINA PELA  CONTRATADA: STUART CASTRO FARIAS 
LIMA

VA LO R G LO BA L: R$ 14,400,00(quatoize mil e quatrocentos).

VIGÊN CIA  DO CONTRATO: DA DATA DE EMISSÃO DA 
ORDEM DE SERVIÇOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

ASSINA P EL O  CONTRATANTE: VERUSKA MOURA FARIA

ASINA PELA  CONTRATADA: STUART CASTRO FARIAS 
LIMA

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAUDE

CONTRATADA: ECOSERV CONTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI

ITAIÇABA - CE, 01 DE JUNHO DE 2021.
Publicado por: 

Joéliton Oliveira Fulgêncio 
Código Identificador: 017CD274

SEC RETA RIA  M UNICIPAL D E SAÚDE 
TORNA PÚ BLIC O  ABERTU RA  DO PREG Ã O  ELETRÓ N IC O  

N° 034/2021-PE

Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaretama*CE - O Pregoeiro toma 
público abertura do Pregão Eletrónico n° 034/2021-PE, cujo objeto: 
Aquisição de leitores biométricos para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde de Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site 
www.bbmnet.com.br.com com inicio do acolhimento das propostas: 
21/07/2021 as 08h00mim, fim do acolhimento das propostas: 
03/08/2021, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 
03/08/2021, às 08h05; início de disputa de preços: 03/08/2021, ás 
09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da

http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece
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licitação, nos sites: w w w .tce.gov.ce.br;www.bbnrnetcom.br;
http://www.jaguaretama.cc.gov.br.

Jaguaretama-CE, 19 de Julho de 2021.

SEBASTIÃ O  ALEXANDRE LU CA S DE ARA UJO 
Pregoeiro

Publicado por: 
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador;6F5F4B52

SEC R ETA R IA  M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
O BRAS URBANAS

ESTA DO  DO CEARA. EX TRA TO  • ATA DE R E G ISTR O  DE 
P R EÇ O S N° 034/2021. PREGÃO ELETRÓ N ICO  N* 034/2021- 

SMD

ESTA D O  DO CEA RA . EX T R A T O  - ATA DE R E G IST R O  D E 
P R EÇ O S N® 034/2021. PREG Ã O  ELETRÓ N ICO  N° 034/2021- 
SM D. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE IRRIGAÇÃO, 

I FERRAMENTAS, HIDRÁULICO, ELÉTRICO, LOUÇAS, 
'A CESSÓRIOS, ARTEFATOS PRÉ-MOLDADOS E OUTROS, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS DO 
PRESENTE EDITAL, DE RESPONSABILIDADE DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DIVERSAS. Assinatura da Ata:
13/07/2021. Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
Empresas adjudicadas e homologadas: K. G. CONSTRUÇÕES 
LTDA, vencedora dos seguintes Lotes : 01 -  valor RS 260.000,00,02 
-  valor R$ 650.000,00, 03 -  valor R$ 710.000,00, 04 -  valor RS 
11.400,00, 06 -  valor RS 12.009,50,07 -  valor RS 35.220,10; CNIP - 
COMERCIO NACIONAL DE ILUMINAÇÃO PUBLICA LTDA, 
vencedora do seguinte Lote: 05 -  valor RS 945.800,00. A ata com os 
preços e demais especificações encontra-se disponibilizada para 
consulta no Prefeitura Municipal de Jucás no Setor de Licitações,

Publicado por: 
Cláudio Roberto de Oliveira Lima 
Código Identificador:575C2ClE

G A BIN ETE DA P R E  FEITA  
D EC RETO  N" 055/2021/GP DE 16 DE JU LH O  2021

D EC RETO  N* 055/2021/GP de 16 de julho 2021

EMENTA -  CONVOCA A VIII CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

M ARIA SÓNIA DE O LIV EIRA  COSTA, Prefeita do Município de 
Madalena, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, 
VI da Lei Otgânica do Município e
CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para 
a implementação da Política de Assistência Social no Município,

D ECRETA :

Art. 1° Fica convocada a VII Conferência Municipal de Assistência 
Social, a ser realizada no dia 23 julho de 2021, tendo como tema 
central: “Assistência Social: direito do povo e dever do Estado, com 
financiamento público para enfrentar as desigualdades e garantir 
proteção social”.

A r t  2* As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão 
por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal 
de Assistência Social.

A r t  3* Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Madale: 
presente decreto, em 16 de julho de 202

MARIA SÔNIA D E  O U VEIR A COS
Prefeita Municipal

Códii

GA BIN ETE DA PREFE1 
D EC RETO  N° 056/2021/GP DE 16 D E JU LH O  2021

D EC RETO  N* 056/2021/GP de 16 de julho 2021

EMENTA -  DESIGNAÇÃO DE 
REPRESENTANTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS 
HUMANOS - MMFDH.

M ARIA SÔNIA DE O LIV EIRA  CO STA , Prefeita do Município de 
Madalena, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, 
VI da Lei Orgânica do Município, D ECRETA :

A r t  1® Designar MARA M A RILIA  A LV ES DA SILV A , ocupante 
do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, como representante da Prefeitura Municipal de Madalena 
junto ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - 
MMFDH, para praticar todos os atos necessários a efetivação e 
recebimento do conjunto de equipamentos destinados a equipagem e 
estruturação de Conselho Tutelar.
A r t  2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
A r t  3® Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Madalena, registrado e publicado o 
presente decreto, cm 16 de julho de 2021.

MARIA SÔNIA D E  OU VEIR A COSTA
Prefeita Municipal

Publicado por: 
Cláudio Arthur Sousa Lopes 

Código Iden tiflcadon0036D546

GABIN ETE DA PR EFEIT A  
D EC RETO  N° 057/2021/GP DE 19 DE JU LH O  2021

D EC RETO  N° 057/2021/GP de 19 de julho 2021

EMENTA -  RATIFICA, NO MUNICÍPIO DE 
MADALENA, AS NORMAS CONTIDAS NO 
DECRETO ESTADUAL N° 34.149, DE 10 DE 
JULHO DE 2021, COMO MEDIDA DE 
ENFRENTAMENTO À COVID-I9.

M ARIA SÔNIA DE O LIV EIRA  CO STA , Prefeita do Município de 
Madalena, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, 
VI da Lei Orgânica do Município e
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 34.149, de 10 de julho de 
2021, que mantém as medidas de isolamento social contra a COVID- 
19 no Estado do Ceará, com a liberação de atividades; 
CONSIDERANDO o cenário social e económico e da estabilidade 
observada dos números da doença, há possibilidade de se dar 
continuidade á liberação de algumas atividades económicas no 
município;
CONSIDERANDO o atual estágio de contaminação no município de 
Madalena, onde se verifica uma diminuição dos casos ativos; 
CONSIDERANDO as deliberações do Comité de Enfrentamento a 
COVID-19 do Município de Madalena, diante dos dados 
epidemiológicos e assistenciais da pandemia, orientando pela 
ratificação do Decreto Estadual 34.149, de 10 de julho de 2021; 
CONSIDERANDO que a Secretaria da Saúde do Município, durante 
o isolamento social, se manterá atenta no acompanhamento dos dados 
epidemiológicos e assistenciais da pandemia, objetivando sempre

http://www.bbnrnetcom.br
http://www.jaguaretama.cc.gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece


DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 1 ANO XIII N°168 | FORTALEZA, 21 DE JULHO DE 2021

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Santana do Cariri -  Aviso de Prosseguimento de Licitação -  Tomada de Preçoi N* 27.04.2021.01-TP. A
Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Santana do Cariri-Ceará toma público para conhecimento dos interessado» mil nn máximo dia 23 de 
julho de 2021, às 09;00b, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE, 
abertura e julgamento do Invólucro n°4- “Proposta de Preços” do Edital de Tomada de Preços n° 27.04.2021,01-TP e dei 
de acordo com os dispositivos das Leis Federais n° 8.666/1993 e 12.232/2010. Santana do Cariri/CE, 20 de julho de

essãopara 
tes, tudo 

issão.

* * *  **# ** *
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Santana do Cariri - Extrato do Termo de Revogação da Tomads
Prefeitura Municipal de Santana do Cariri toma público aos interessados da Tomada de Preços N° 30.04.2021.01-Trto Termo dgj 
supracitado cujo objeto é a contratação de prestação de serviços de consultoria técnica auxiliando no acompanhamento dei 
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará- TCE de interesse da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, o termo pode
nos sites “Hcitacoes.tce.ce.gov.br”, santanadocariri.ce.gov.br, e na sala da Comissão de Licitação. Santana do C iH n W d e JI| I 
Ferreira Gonçalves -  Presidente. "

* * *  a** ** *
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Ararendá -  Aviso de Licitação. Será realizado dia 30 de julho de 2021 às I OhOOmin, Pregão Eletrónico para 
Registro de Preço N° 05.10/2021-PE, por meio da plataforma eletrónica www.bll.org.br. Objeto: aquisição de materiais odontológicos com contratação de 
serviços de confecção de próteses dentarias, destinados a pessoas reconhecidamente carentes do Município de Ararendá - CE, informações na Rua Henrique 
Soares, 477, Centro, no horário de 08:00 às 12:00 horas, telefones (88) 3633.1302/1303, maiores informações e aquisição de edital no endereço eletrónico: 
www.bll.org.br. César Ferreira de Paiva - Pregoeiro.

*•* **+ * * *
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ocara -  Aviso de Pregão Eletrónico n* 1207.01/21-PE. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
prestação de serviços com manutenção preventiva/corretiva em veículos, destinados a atender as necessidades das diversas Secretariais do Municfpio de 
Ocara/Ce. Credenciamento e recebimento das propostas escritas: até dia 02 de agosto de 2021, às 10:00hs. Local: www.blloompras.org.br. Informações: fone 
(85) 3322-1088, de segunda a sexta das 08:00 ás 12:00hs ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Ocara -  CE, 21 de julho de 2021. Antonlo Paz Romão 
-  Pregoeiro.

** *  ** *  ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itaiçaba. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no próximo dia 22 de Julho de 2021, às 
15:00h, estará abrindo os envelopes contendo as propostas de preços referentes à Tomada de Preços N“ GM-TP003/21, cujo objeto é a Contratação dos 
serviços técnicos especializados para prestação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica no desenvolvimento das ações e na elaboração de atos 
administrativos emanados pelas necessidades das diversas Unidades Gestoras do Municfpio de Itaiçaba/Ce. 20.07.2021. Joéllton Oliveira Fulgindo -  
Presidente da CPL.

**# <M* ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mauriti - Aviso de Lidtação - Pregão Eletrónico N* 2021.07.20.01/PE/SRP. Objeto: Registro de Preços 
para futura e eventual Aquisição de Materiais de Consumo e Permanente (móveis e eletrodomésticos) para atender as necessidades das diversas Secretarias 
do Município de Mauriti/CE. Entrega das Propostas: a partir desta data e abertura das propostas: 03/08/2021 As 08h30min (horário de Brasflia) no sitio www. 
bllcompns.com. Informações gerais: O Edital poderá ser obtido através do sitio referido acima ou junto ao Pregoeiro na Comissão de Licitação, sito à Av. 
Senhor Martins, S/N° • Bairro Bela Vista. Mauriti/CE, 20 de julho de 2021. José WilUan Cruz Figueirído -  Pregoeiro.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaretama. O Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrónico n" 034/2021-PE, cujo objeto é: 
Aquisição de leitores biométricos para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com. 
br com inicio do acolhimento das propostas: 21/07/2021 ás 08h00min, fim do acolhimento das propostas: 03/08/2021, às 08h00min; data de abertura das 
propostas: 03/08/2021, ás 08h05; início de disputa de preços: 03/08/2021, às 09h00min, horário de Brasflia, o edital se encontra na Sede da Licitação, nos 
sites: www.tce.gov.ce.br;www.bbmnet.com.br;http://www.jaguaretiiina.ce.gov.br, Jaguaretama-CE, 19 de Julho de 2021 -Sebastião Alexandre Lucas 
de Araújo - Pregoeiro.
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Estado do Ceará - Câmara Municipal de Caucaia - Aviso de Lidtação - Tomada de Preços N* 005/2021-TP. A Presidente da Comissão de Licitação 
da Câmara Municipal de Caucaia, torna público que às 10:00h do dia 06/08/2021, na Sala de Reuniões na Av. Edson da Mota Corrêa, 701, sala 113, 
Centro, Caucaia - Ceará, receberá propostas para o Serviços de consultoria e assessoria técnica especializadas na prestação de serviços com revisão dos atos 
administrativos, envolvendo processos de despesas, portarias, decretos, projetos de requerimentos, ofícios, dentre outros, bem como, monitor&mento dos 
gastos com pessoal, compreendendo o controle de limites da folha de vereadores, junto ao Poder Legislativo Municipal. O Edital poderá ser adquirido no site 
do TCE, a partir da publicação deste Aviso. Caucaia, 20/07/2021. Juliana Jamitty Pessoa Sátiro - Presidente da Comissão de Lidtação.

** *  ** *  ** *
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Pacoti - Aviso de Revogação de Processo de Lidtação. A Prefeitura Municipal de Pacoti através daSecretaria 
de Saúde, comunicam a Revogação do Credendameuto Público n* 004/2021, destinada a CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE, NAS 
ESPECIALIDADES CONFORME QUADRO EM ANEXO DO EDITAL, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PACOTI-CE. Motivo: razões de interesse público. Fundamentação Legal: Art. 49 da lei 8.666/93. NARA RIBEIRO CUNHA -  Secretaria de SAÚDE. 
PACOTI/Ce, em 20 de julho de 2021.

Estado do Ceará -  Prefeitura Muoidpal de Pacoti - Extrato de Rescisão Unilateral -  A Prefeitura Municipal de Pacoti, através da Secretaria de SAÚDE, 
comunica a Rescisão do Termo de Contrato n". 0906.01/2021, da empresa SLIM SERVIÇOS DE GESTÃO DE SAÚDE MÉDICA ENFERMAGEM, 
NUTRIÇÃO, ODONTOLOGIA, TERAPIA E PSICOLOGIA LTDA, CNPJ sob o n° 37.218.802/0001-82, proveniente da licitação modalidade 
Credendamento n* 001/2021-CP, OBJETO: Credendamento de Profissionais de Saúde, nas espedaUdades conforme quadro cm anexo do edital, 
junto a Secretaria Munidpal de Saúde do Municipio de Pacoti-CE. Fundamentação: Considerando o que dispõe arts. 77 e 7 8 ,1 e IV, da Lei n° 8.666/93 
c/c o art. 7 9 ,1 da Lei 8.666/93. Data da Rescisão: 19.07.2021. NARA RIBEIRO CUNHA -  Secretário de SAÚDE. Pacoti-CE, em 20 de julho de 2021.

*** *«* «**
Estado do Ceará -  Prefeitura Munidpal de Ubajara -  Aviso de Lidtação -  Tomada de Preços N* 01.048/2021-TP - O Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação do Municipio de Ubajara, localizada na Rua Juvéncio Pereira, n° 514, Bairro Centro, torna público o recebimento dos documentos 
de habilitação e propostas de preços, até o dia 06 de Agosto de 2021 às 15:00hs, cujo o objeto é a Prestação de Serviços de Reforma do Sistema de 
Drenagem Pluvial nas em diversas Ruas na sede do Município de Ubajara -  CE. O referido Edital poderá ser adquirido no setor de licitações no horário 
de 08:00 às 12:00 hs ou no sitio: http://www.tce.ce.gov.br/licttacoes. Ubajara/CE, 20 de Julho de 2021. João Paulo Miranda Albuquerque -  Presidente da 
Comissão de Licitação.

*** **+
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Ubajara -  Aviso de Licitação -  Tomada de Preços N* 01.047/2021-TP - O Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação do municfpio de Ubajara, localizada na Rua Juvéncio Pereira, nc 514, Bairro Centro, torna público o recebimento dos documentos 
de habilitação e propostas de preços, até o dia 06 de Agosto de 2021 ia 10:00hs, cujo o objeto é a Construção de Passagem Molhada localizada no titio 
São Lourenço no Municipio de Ubajara -  CE. O referido Edital poderá ser adquirido no setor de licitações no horário de 08:00 às 12:00 bs ou no sitio: 
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Ubajara/CE, 20 de Julho de 2021. João Paulo Miranda Albuquerque -  Presidente da Comissão de Licitação.
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